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Pará de Minas, Minas Gerais, 14 de outubro de 2025 | Nº 911

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO DE

INEXIGIBILIDADE – PRC N. 236/2025 – INEXIGIBILIDADE N. 022/2025

EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE – PRC N.
236/2025 – INEXIGIBILIDADE N. 022/2025

Extrato de Termo de Homologação/Adjudicação de Processo de Inexigibilidade – PRC n. 236/2025 – Inex n. 022/2025

O Prefeito do Município de Pará de Minas/MG, para efeitos de eficácia conforme disposto da Lei Federal n. 14.133/2021,
RATIFICA/HOMOLOGA, nos termos do artigo 74, inciso I, do mesmo diploma legal, a Inexigibilidade de Licitação n. 022/
2025, PRC n. 236/2025, para contratação da denominada MÉTRICA TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 01.227.689/0001-54,
para prestação de serviço de licenças de uso do software Métrica Topo, sendo 04 (quatro) licenças para a Secretaria
Municipal de Gestão Fazendária e 05 (cinco) licenças para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano. Prestação de
serviço imediata.

Pará de Minas, 13 de outubro de 2025.

LUIZ FERNANDO DE LIMA, Vice-Prefeito

Publicado por: Ana Maria Alexandrino Oliveira
Código identificador: 16049

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO DE

DISPENSA – PRC N. 245/2025 – DISPENSA N. 099/2025

EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA – PRC N. 245/2025 –
DISPENSA N. 099/2025

Extrato de Termo de Homologação/Adjudicação de Processo de Dispensa – PRC n. 245/2025 – Dispensa n. 099/2025

O Prefeito do Município de Pará de Minas/MG, para efeitos de eficácia conforme disposto da Lei Federal n. 14.133/2021,
RATIFICA/HOMOLOGA, nos termos do artigo 75, inciso VIII, do mesmo diploma legal, a Dispensa de Licitação n. 099/
2025, PRC n. 245/2025, para contratação da denominada SIDIM SISTEMAS LTDA, CNPJ 10.852.690/0001-60, para
fornecimento de licença de uso temporário de software - Sistema Integrado em Gestão em Saúde Pública, em caráter
emergencial. Vigência contratual: 06( seis) meses, com início em 1º de novembro de 2025.

Pará de Minas, 13 de outubro de 2025
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LUIZ FERNANDO DE LIMA, Vice-Prefeito

Publicado por: Ana Maria Alexandrino Oliveira
Código identificador: 16112

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.079/2025

DECRETO Nº 14.079/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Cristiano Silva Lopes, matrícula
nº 24.413, ocupante do cargo de Enfermeiro, empossado(a) em 13/06/2022.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 13/06/2025.

Pará de Minas, 12 de setembro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16020

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.161/2025

DECRETO Nº 14.161/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Siléia dos Santos Pereira,
matrícula nº 24.083, ocupante do cargo de Agente de Combate a Endemias, empossado(a) em 01/03/2022.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 01/03/2025.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco
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Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16021

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.160/2025

DECRETO Nº 14.160/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Rogério Francisco Marinho,
matrícula nº 24.082, ocupante do cargo de Agente de Combate a Endemias, empossado(a) em 01/03/2022.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 01/03/2025.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16022

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.159/2025

DECRETO Nº 14.159/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Maria Clarice de Oliveira
Batista, matrícula nº 24.081, ocupante do cargo de Agente de Combate a Endemias, empossado(a) em 01/03/2022.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 01/03/2025.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco
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Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16023

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.158/2025

DECRETO Nº 14.158/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Márcia Regina Moreira Diniz,
matrícula nº 24.080, ocupante do cargo de Agente de Combate a Endemias, empossado(a) em 01/03/2022.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 01/03/2025.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16024

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.156/2025

DECRETO Nº 14.156/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) João Paulo Honório, matrícula nº
24.072, ocupante do cargo de Agente de Combate a Endemias, empossado(a) em 01/03/2022.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 01/03/2025.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco
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Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16025

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.155/2025

DECRETO Nº 14.155/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Jaqueline Duarte Silva, matrícula
nº 24.078, ocupante do cargo de Agente de Combate a Endemias, empossado(a) em 01/03/2022.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 01/03/2025.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16026

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.154/2025

DECRETO Nº 14.154/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Flávia Cristina Leandro Dutra,
matrícula nº 24.077, ocupante do cargo de Agente de Combate a Endemias, empossado(a) em 01/03/2022.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 01/03/2025.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco
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Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16027

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.153/2025

DECRETO Nº 14.153/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Elizabete de Oliveira Fonseca,
matrícula nº 24.076, ocupante do cargo de Agente de Combate a Endemias, empossado(a) em 01/03/2022.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 01/03/2025.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16028

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.152/2025

DECRETO Nº 14.152/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Carla Cristina de Melo,
matrícula nº 24.075, ocupante do cargo de Agente de Combate a Endemias, empossado(a) em 01/03/2022.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 01/03/2025.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco
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Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16029

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.151/2025

DECRETO Nº 14.151/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Angélica Aparecida Maciel da
Silva, matrícula nº 24.074, ocupante do cargo de Agente de Combate a Endemias, empossado(a) em 01/03/2022.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 01/03/2025.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16030

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.150/2025

DECRETO Nº 14.150/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Amanda Joice dos Santos,
matrícula nº 24.073, ocupante do cargo de Agente de Combate a Endemias, empossado(a) em 01/03/2022.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 01/03/2025.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Página 7/53

Pará de Minas, Minas Gerais, 14 de outubro de 2025 | Diário Municipal, Nº 911



Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16031

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.147/2025

DECRETO Nº 14.147/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Wenda Laís de Almeida
Santiago, matrícula nº 24.179, ocupante do cargo de Professor de Educação Básica II, empossado(a) em 04/04/2022.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 04/04/2025.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16032

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.146/2025

DECRETO Nº 14.146/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Vinícius José da Silva, matrícula
nº 24.201, ocupante do cargo de Motorista Carteira D, empossado(a) em 04/04/2022.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 04/04/2025.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco
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Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16033

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.145/2025

DECRETO Nº 14.145/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Veraldo Francisco Pires,
matrícula nº 24.020, ocupante do cargo de Pintor, empossado(a) em 21/02/2022.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 21/02/2025.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16034

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.144/2025

DECRETO Nº 14.144/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Taís Marina Pereira, matrícula
nº 23.750, ocupante do cargo de Professor de Educação Básica I, empossado(a) em 02/02/2022.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 02/02/2025.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco
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Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16035

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.143/2025

DECRETO Nº 14.143/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Silézia Martins de Oliveira,
matrícula nº 24.348, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, empossado(a) em 17/05/2022.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 17/05/2025.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16036

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.142/2025

DECRETO Nº 14.142/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Rosemari Maria Leite Santos,
matrícula nº 23.747, ocupante do cargo de Professor de Educação Básica II, empossado(a) em 02/02/2022.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 02/02/2025.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco
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Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16037

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.141/2025

DECRETO Nº 14.141/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Regina Ferreira da Silva,
matrícula nº 23.467, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, empossado(a) em 24/08/2021.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 24/08/2024.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16038

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.140/2025

DECRETO Nº 14.140/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Pedro Paulo da Silva, matrícula
nº 23.646, ocupante do cargo de Vigia, empossado(a) em 22/11/2021.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 22/11/2024.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco
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Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16039

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.139/2025

DECRETO Nº 14.139/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Naiara Aparecida Teixeira
Eduardo, matrícula nº 22.550, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, empossado(a) em 06/06/2020.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 06/06/2023.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16040

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.138/2025

DECRETO Nº 14.138/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Milton José da Silva, matrícula nº
24.016, ocupante do cargo de Técnico em Administração, empossado(a) em 21/02/2022.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 21/02/2025.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco
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Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16041

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.137/2025

DECRETO Nº 14.137/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Michele Patrícia de Lima,
matrícula nº 24.029, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, empossado(a) em 15/03/2022.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 15/03/2025.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16042

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.136/2025

DECRETO Nº 14.136/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Maria Cristiana da Silva
Conrado, matrícula nº 23.669, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, empossado(a) em 03/01/2022.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 03/01/2025.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco
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Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16043

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.135/2025

DECRETO Nº 14.135/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Maria Cordeiro Simão, matrícula
nº 24.039, ocupante do cargo de Professor Auxiliar de Educação Básica, empossado(a) em 07/03/2022.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 07/03/2025.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16044

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.134/2025

DECRETO Nº 14.134/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Márcio Antônio Costa Duarte,
matrícula nº 23.730, ocupante do cargo de Servente Escolar, empossado(a) em 02/02/2022.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 02/02/2025.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco
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Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16045

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.133/2025

DECRETO Nº 14.133/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Luiza Valadares Vieira,
matrícula nº 24.114, ocupante do cargo de Enfermeiro-ESF, empossado(a) em 01/03/2022.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 01/03/2025.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16046

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.132/2025

DECRETO Nº 14.132/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Luiz Gustavo de Oliveira
Pereira, matrícula nº 21.682, ocupante do cargo de Farmacêutico, empossado(a) em 03/12/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 03/12/2022.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco
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Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16047

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.131/2025

DECRETO Nº 14.131/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Lilian Rita Vitor Faria Morato,
matrícula nº 23.731, ocupante do cargo de Servente Escolar, empossado(a) em 02/02/2022.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 02/02/2025.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16048

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.130/2025

DECRETO Nº 14.130/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Leila de Souza Barbosa,
matrícula nº 23.733, ocupante do cargo de Servente Escolar, empossado(a) em 02/02/2022.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 02/02/2025.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco
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Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16050

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.129/2025

DECRETO Nº 14.129/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Laila Cristina de Paula Temoteo
, matrícula nº 23.716, ocupante do cargo de Servente Escolar, empossado(a) em 02/02/2022.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 02/02/2025.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16051

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.128/2025

DECRETO Nº 14.128/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Karina Maria de Oliveira e
Silva, matrícula nº 24.037, ocupante do cargo de Professor de Educação Básica II, empossado(a) em 07/03/2022.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 07/03/2025.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco
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Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16052

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.127/2025

DECRETO Nº 14.127/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Juliana Xavier Viana, matrícula
nº 24.196, ocupante do cargo de Enfermeiro, empossado(a) em 04/04/2022.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 04/04/2025.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16053

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.126/2025

DECRETO Nº 14.126/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Juliana Aparecida Campos
Santos, matrícula nº 23.580, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, empossado(a) em 08/11/2021.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 08/11/2024.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco
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Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16054

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.125/2025

DECRETO Nº 14.125/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Joyce Fernanda Lopes da Silva,
matrícula nº 23.426, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, empossado(a) em 02/08/2021.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 02/08/2024.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16055

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.124/2025

DECRETO Nº 14.124/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Jéssica Moreno Cruz, matrícula
nº 24.128, ocupante do cargo de Técnico em Administração, empossado(a) em 21/03/2022.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 21/03/2025.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco
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Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16056

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.123/2025

DECRETO Nº 14.123/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Jane Eriane Moreira Gonçalves,
matrícula nº 23.719, ocupante do cargo de Servente Escolar, empossado(a) em 02/02/2022.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 02/02/2025.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16057

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.122/2025

DECRETO Nº 14.122/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Janaína Rodrigues Porto,
matrícula nº 21.719, ocupante do cargo de Farmacêutico, empossado(a) em 18/12/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 18/12/2022.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco
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Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16058

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.121/2025

DECRETO Nº 14.121/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Jackson Rodrigo de Faria
Delallinde, matrícula nº 22.668, ocupante do cargo de Especialista em Educação, empossado(a) em 10/08/2020.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 10/08/2023.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16059

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.120/2025

DECRETO Nº 14.120/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Ilma Maria de Oliveira,
matrícula nº 24.015, ocupante do cargo de Técnico em Administração, empossado(a) em 21/02/2022.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 21/02/2025.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco
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Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16060

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.119/2025

DECRETO Nº 14.119/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Hudson Pinheiro Nunes,
matrícula nº 20.636, ocupante do cargo de Técnico em Administração, empossado(a) em 10/04/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 10/04/2022.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16062

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.118/2025

DECRETO Nº 14.118/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Fernanda Carla Caires Martins
Pimenta, matrícula nº 23.758, ocupante do cargo de Professor de Educação Básica I, empossado(a) em 02/02/2022.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 02/02/2025.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco
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Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16063

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.117/2025

DECRETO Nº 14.117/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Erika de Freitas Araújo,
matrícula nº 24.349, ocupante do cargo de Terapeuta Ocupacional, empossado(a) em 23/05/2022.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 23/05/2025.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16064

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.116/2025

DECRETO Nº 14.116/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Emanuel Geraldo Alves Pinto,
matrícula nº 23.726, ocupante do cargo de Técnico em Administração, empossado(a) em 31/01/2022.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 31/01/2025.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco
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Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16065

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.115/2025

DECRETO Nº 14.115/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Eliane Dias da Rocha, matrícula
nº 23.387, ocupante do cargo de Assistente Social, empossado(a) em 09/06/2021.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 09/06/2024.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16066

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.114/2025

DECRETO Nº 14.114/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Débora Maria Silva Viana,
matrícula nº 23.579, ocupante do cargo de Técnico em Administração, empossado(a) em 08/11/2021.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 08/11/2024.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco
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Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16067

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.114/2025

DECRETO Nº 14.114/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Débora Maria Silva Viana,
matrícula nº 23.579, ocupante do cargo de Técnico em Administração, empossado(a) em 08/11/2021.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 08/11/2024.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16068

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.113/2025

DECRETO Nº 14.113/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Daiana Menezes da Silva,
matrícula nº 23.417, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, empossado(a) em 13/07/2021.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 13/07/2024.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco
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Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16069

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.112/2025

DECRETO Nº 14.112/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Cíntia Bezerra Lopes, matrícula
nº 23.670, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, empossado(a) em 05/01/2022.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 05/01/2025.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16070

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.111/2025

DECRETO Nº 14.111/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Caroline Cardinalle Lima
Queiroz, matrícula nº 24.007, ocupante do cargo de Professor de Educação Básica II, empossado(a) em 07/03/2022.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 07/03/2025.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Página 26/53

Pará de Minas, Minas Gerais, 14 de outubro de 2025 | Diário Municipal, Nº 911



Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16071

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.110/2025

DECRETO Nº 14.110/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Camila Fernanda Aguilar Souza
, matrícula nº 23.736, ocupante do cargo de Servente Escolar, empossado(a) em 02/02/2022.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 02/02/2025.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16072

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.109/2025

DECRETO Nº 14.109/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Bruna Fernanda Viana Lemos,
matrícula nº 24.364, ocupante do cargo de Técnico em Administração, empossado(a) em 01/06/2022.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 01/06/2025.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco
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Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16073

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.108/2025

DECRETO Nº 14.108/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Auzerina Luiza de Oliveira da
Silva, matrícula nº 24.168, ocupante do cargo de Servente Escolar, empossado(a) em 04/04/2022.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 04/04/2025.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16074

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.107/2025

DECRETO Nº 14.107/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Antônio Carlos Alves, matrícula
nº 24.030, ocupante do cargo de Vigia, empossado(a) em 15/03/2022.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 15/03/2025.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco
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Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16075

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.106/2025

DECRETO Nº 14.106/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Angélica Rodrigues de Sousa,
matrícula nº 23.748, ocupante do cargo de Professor de Educação Básica II, empossado(a) em 02/02/2022.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 02/02/2025.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16076

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.105/2025

DECRETO Nº 14.105/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Angélica Aparecida Teixeira,
matrícula nº 24.006, ocupante do cargo de Professor de Educação Básica II, empossado(a) em 07/03/2022.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 07/03/2025.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco
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Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16077

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.104/2025

DECRETO Nº 14.104/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Ana Paula Santos Miguel,
matrícula nº 24.025, ocupante do cargo de Técnico em Administração, empossado(a) em 07/03/2022.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 07/03/2025.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16078

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.103/2025

DECRETO Nº 14.103/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Ana Paula de Sousa Freitas,
matrícula nº 23.464, ocupante do cargo de Farmacêutico, empossado(a) em 16/08/2021.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 16/08/2024.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco
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Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16079

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.102/2025

DECRETO Nº 14.102/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Álvaro Alves Reis de Oliveira,
matrícula nº 24.290, ocupante do cargo de Técnico em Administração, empossado(a) em 09/05/2022.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 09/05/2025.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16080

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.101/2025

DECRETO Nº 14.101/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Aline Reis da Silva, matrícula nº
23.563, ocupante do cargo de Psicólogo, empossado(a) em 13/10/2021.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 13/10/2024.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco
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Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16081

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 14.100/2025

DECRETO Nº 14.100/2025

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de
acordo com os artigos 13 e 124 da Lei Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a) servidor(a) Alessandra Aniele Gomes da
Silva, matrícula nº 23.562, ocupante do cargo de Técnico em Administração, empossado(a) em 14/10/2021.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 14/01/2024.

Pará de Minas, 02 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16082

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 24.349/2025

PORTARIA Nº 24.349/2025

Dispõe sobre designação de servidores para exercerem as funções de Gestor e Fiscal.

O PREFEITO DE PARÁ DE MINAS, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 17 da Lei nº
14.133/2021, que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos por representante da
Administração, especialmente designados;

Considerando pedido descrito no Ofício/SMOI nº 715/2025 – Secretaria M. de Obras e Infraestrutura;

RESOLVE:

Art. 1º – Ficam designados, sem prejuízo dos vencimentos e das atividades normalmente desenvolvidas, os servidores
públicos municipais abaixo descritos, para exercerem as funções de gestor e fiscal de contrato, referente ao
processo licitatório PRC n.º 224/2025; Pregão Eletrônico nº 019/2025, cujo objeto é a “Fornecimento de veículos
automotores, sendo 01 caminhão melosa (comboio) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e
Infraestrutura, 01 veículo tipo pick up e 01 veículo tipo hatch para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência e Desenvolvimento Social e 02 veículos tipo pick up e 01 veículo tipo hatch para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano do Município de Pará de Minas/MG”, atendendo assim a continuidade dos
serviços do Município, pelo período de 12 meses.
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GESTOR: Júlio César Ferreira de Paula – Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura

FISCAIS:

João Pedro Ferreira Pinto – Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura

Vânia Neli de Lima – Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

Robson Cornélio Kawanishi – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano

Art. 2º – Os serviços prestados pelos membros desta Portaria serão considerados de caráter público relevante, sendo vedada
qualquer remuneração.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Pará de Minas, 06 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16085

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 24.351/2025

PORTARIA Nº 24.351/2025

Designa Servidor para responder interinamente pela Assessoria da Auditoria de Controle Interno.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, inciso VI, da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º – Designar o servidor Tobias José Bueno de Oliveira para responder interinamente pela Assessoria da Auditoria de
Controle Interno, em substituição ao Sr. Ailton Rodrigues Maia, em virtude de sua participação em curso de capacitação, nos
dias 06, 07 e 08 de outubro de 2025.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 06 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16086

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 24.353/2025
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PORTARIA Nº 24.353/2025

Dispõe sobre revogação de função gratificada de Servidor(a).

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal;

Considerando a solicitação descrita no Ofício nº 561/2025/SEMDURB da Secretaria M. de Desenvolvimento Urbano;

RESOLVE:

Art. 1º – Revogar a Portaria nº 24.074/2025 que designou ao servidor efetivo, Lucas Villaça dos Santos, para a Função
Gratificada de Coordenador Técnico, com acréscimo de 60% (sessenta por cento) sobre o vencimento de seu cargo efetivo.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 01 de outubro de 2025.

Pará de Minas, 07 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16087

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 24.354/2025

PORTARIA Nº 24.354/2025

Designa Função Gratificada de servidor público.

O Prefeito do Município de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, inciso VI, IX e art. 107, inciso II,
alínea “a”, da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com o art. 35 da Lei 6.045/2017;

Considerando o pedido solicitado no Ofício nº 561/2025/SEMDURB – Secretaria M. de Desenvolvimento Urbano;

RESOLVE:

Art. 1º – Designar o servidor Oraldo Gonçalves de Oliveira, matrícula 20.696, ocupante do cargo efetivo de Motorista
Carteira D, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, para exercer a Função Gratificada de
Coordenador(a) Técnico(a), com acréscimo de 60% (sessenta por cento) sobre o vencimento de seu cargo efetivo.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 06 de outubro de 2025.

Pará de Minas, 07 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal
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Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16088

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 24.352/2025

PORTARIA Nº 24.352/2025

Dispõe sobre revogação de Portaria.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal;

Considerando também que, a Súmula nº 473 e 346 do Supremo Tribunal Federal, em que a administração pode rever seus
próprios atos por conveniência e oportunidade;

Considerando o parecer da Procuradoria Geral do Município, fls. 05 a 06 pormenorizado no Processo nº 8985/2025;

RESOLVE:

Art. 1º – Revogar a Portaria nº 24.278/2025 que designou a servidora Verônica Aparecida Oliveira Ferreira, para responder
interinamente pelas funções do cargo de Chefia de Agricultura Familiar, lotada na Secretaria Municipal de Agronegócio,
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 25 de setembro de 2025.

Pará de Minas, 07 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16089

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
LEI Nº 7.214/2025

LEI Nº 7.214/2025

Altera dispositivos da Lei nº 6.556, de 5 de maio de 2021, que institui a Rota Turístico-Cultural Benjamim de Oliveira no
município de Pará de Minas.

A Câmara Municipal de Pará de Minas aprova a seguinte lei, e eu, em nome do povo, a sanciono:

Art. 1º O inciso II do art. 2º da Lei nº 6.556, de 5 de maio de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º (...)

II - preservar o caminho original da antiga linha férrea;”

Art. 2º O inciso IX do art. 2º da Lei nº 6.556, de 5 de maio de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º (...)

IX - caracterizar e sinalizar a rota em função de suas tipicidades históricas, culturais, ambientais, religiosas e esportivas;”
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Art. 3º Acrescenta o inciso XII ao art. 2º da Lei nº 6.556, de 5 de maio de 2021:

“Art. 2º (...)

XII – preservar a característica das estradas, caminhos e trilhas não pavimentadas que compõem a rota;”

Art. 4º O §2º do art. 3º da Lei nº 6.556, de 5 de maio de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º (...)

§2º – Considera-se o caminho abrangido pela Rota Turístico-Cultural Benjamim de Oliveira todo o percurso da antiga linha
férrea nos trechos urbano e rural do município de Pará de Minas.”

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 07 de outubro de 2025.

Débora Faria Castro

Procuradora Geral do Município

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16090

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 24.356/2025

PORTARIA Nº 24.356/2025

Dispõe sobre designação de servidores para exercerem as funções de Gestor e Fiscal.

O PREFEITO DE PARÁ DE MINAS, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 17 da Lei nº
14.133/2021, que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos por representante da
Administração, especialmente designados;

RESOLVE:

Art. 1º – Ficam designados, sem prejuízo dos vencimentos e das atividades normalmente desenvolvidas, os servidores
públicos municipais abaixo descritos, para exercerem as funções de gestor e fiscal de contrato, referente ao
processo licitatório PRC n.º 197/2025, Inexigibilidade nº 018/2025, cujo objeto é o “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSULTORIA TÉCNICA PARA A ORGANIZAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS DE PARÁ DE MINAS,” pelo período de 12 meses.

FISCAL:

Vanessa de Oliveira Batista – Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

GESTORA:

Viviane da Silva Santos – Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

Art. 2º – Os serviços prestados pelos membros desta Portaria serão considerados de caráter público relevante, sendo vedada
qualquer remuneração.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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Pará de Minas, 06 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16091

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
LEI Nº 7.215/2025

LEI Nº 7.215/2025

Dispõe sobre a proibição de patrocínio e publicidade de empresas de apostas, jogos de azar e similares em eventos de
natureza pública e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Pará de Minas aprova a seguinte lei, e eu, em nome do povo, a sanciono:

Art. 1º Fica proibida, no âmbito do município de Pará de Minas, a veiculação de qualquer tipo de publicidade, patrocínio ou
apoio institucional de empresas que atuem com jogos de azar, apostas eletrônicas, casas de apostas esportivas (bets) ou
similares, em eventos de natureza pública.

Parágrafo único. O disposto nesta lei não se aplica a jogos de apostas e loterias operados por instituições públicas federais,
estaduais ou municipais, desde que autorizados por lei e regulamentação específica, incluindo, mas não se limitando, às
loterias da Caixa Econômica Federal.

Art. 2º A vedação prevista nesta lei aplica-se a:

I – eventos realizados com recursos públicos diretos ou indiretos;

II – eventos promovidos em espaços públicos, ainda que organizados por entidades privadas;

III – eventos voltados ao público infantojuvenil, independentemente do local ou da fonte de financiamento.

§ 1º Para os fins desta lei, considera-se recurso indireto todo bem, serviço, estrutura ou apoio de qualquer natureza que
contribua para a execução dos eventos, incluindo, entre outros, o uso de equipamentos, instalações, transporte ou suporte
técnico e operacional.

§ 2º Nos eventos esportivos, ficam excepcionadas da proibição a publicidade feita por particulares constante dos uniformes
das equipes participantes, incluindo atletas e membros da comissão técnica, aplicando-se exclusivamente à divulgação
estampada nos uniformes ou equipamentos utilizados em competições esportivas, devendo observar a legislação vigente,
especialmente quanto à proteção do público infantojuvenil e à vedação de mensagens enganosas, nocivas ou direcionadas a
menores de 18 anos.

Art. 3º Considera-se publicidade, para os fins desta lei, toda forma de divulgação de marca, produto ou serviço, incluindo,
mas não se limitando a:

I – banners, faixas, outdoors, telões e demais materiais visuais;

II – menções em sonorização, vídeos ou apresentações ao vivo;

III – distribuição de brindes, camisetas, bonés ou quaisquer objetos com logotipo ou nome da empresa patrocinadora.

Art. 4º As empresas que descumprirem o disposto nesta lei estarão sujeitas às seguintes sanções administrativas:
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I – advertência escrita, na primeira infração;

II – multa de até 6000 UFEMGs, em caso de reincidência;

III – multa em dobro para cada nova infração subsequente.

Art. 5º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com órgãos e entidades dos setores de saúde, educação e proteção à
infância, visando à realização de campanhas de conscientização sobre os riscos associados aos jogos de azar e à ludopatia.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no que couber.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 10 de outubro de 2025.

Débora Faria Castro

Procuradora Geral do Município

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16092

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 24.368/2025

PORTARIA Nº 24.368/2025

Dispõe sobre licença sem remuneração.

O Prefeito do Município de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 79, incisos VI, IX e art. 107, inciso
II, alínea “a”, todos da Lei Orgânica do Município, tendo em vista o disposto nos arts. 118 a 121 da Lei nº 5.264/2011, e;

Considerando o requerimento protocolado sob o nº PRO. 7683/2025;

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder licença sem remuneração, para tratar de interesses particulares, à servidora requerente Mayra Alvim,
matrícula 11.948, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria M. de Cultura e
Comunicação Institucional, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 04 de novembro de 2025.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 10 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16093

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 24.367/2025

Página 38/53

Pará de Minas, Minas Gerais, 14 de outubro de 2025 | Diário Municipal, Nº 911



PORTARIA Nº 24.367/2025

Dispõe sobre retificação de Portaria de férias prêmio.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI, da Lei Orgânica do Município;

Considerando o pedido de modificação descrito no Processo nº 7586/2025;

RESOLVE:

Art. 1º – Retificar o art. 1º da Portaria nº 24.330/2025, que concedeu a Chirlei Oliveira de Melo, ocupante da função de
Agente Comunitário de Saúde, matrícula 20.901, o gozo de 03 (três) meses de férias prêmio – referente ao 1º período
adquirido, a partir de 10 de outubro de 2025:

Onde se lê: “...a partir de 10 de outubro de 2025...”

Leia – se: “...a partir de 13 de outubro de 2025...”

Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º – Fica mantido o conteúdo das demais disposições contantes na Portaria de nomeação original, que não foram objeto
de retificação.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 01/10/2025.

Pará de Minas, 10 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16094

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 24.366/2025

PORTARIA Nº 24.366/2025

Dispõe sobre exoneração.

O Prefeito do Município de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, incisos VI e IX, combinado com
o art. 107, inciso II, alínea “a” todos da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o art. 45, inciso III, do Estatuto
do Servidor Público, Lei Municipal 5.264/2011.

Considerando o requerimento protocolado sob o nº 9633/2025;

RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar, a seu pedido, Dreique dos Santos Pereira Júnior, matrícula nº 22.523, do cargo efetivo de Técnico em
Administração, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
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Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 09 de outubro de 2025.

Pará de Minas, 10 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16095

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 24.355/2025

PORTARIA Nº 24.355/2025

Dispõe sobre exoneração.

O Prefeito do Município de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, incisos VI e IX, combinado com
o art. 107, inciso II, alínea “a” todos da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o art. 45, inciso III, do Estatuto
do Servidor Público, Lei Municipal 5.264/2011.

Considerando o requerimento protocolado sob o nº 9256/2025;

RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar, a seu pedido, Shirley Pereira de Freitas de Souza, matrícula nº 19.839, do cargo efetivo de Servente
Escolar, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 03 de outubro de 2025.

Pará de Minas, 10 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16096

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 24.346/2025

PORTARIA Nº 24.346/2025

Dispõe sobre interrupção de licença sem remuneração de Servidor.
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O Prefeito do Município de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, inciso VI, da Lei Orgânica
Municipal, e em conformidade com o art. 119 da Lei 5.264/2011;

Considerando o requerimento protocolado sob o nº PRO 8425/2025;

RESOLVE:

Art. 1º – Interromper a licença sem remuneração concedida ao servidor Roberta Francisca da Silva Reis Mendonça,
matrícula nº 19.552, ocupante do cargo efetivo de Servente Escolar, através da Portaria nº 21.990/2024, determinando o
retorno da referida servidora às atividades à Secretaria Municipal de Educação – Escola Municipal Professora Izaltina
Mendonça Meireles.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 01 de outubro de 2025.

Pará de Minas, 10 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16097

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 24.347/2025

PORTARIA Nº 24.347/2025

Dispõe sobre licença sem remuneração.

O Prefeito do Município de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 79, incisos VI, IX e art. 107, inciso
II, alínea “a”, todos da Lei Orgânica do Município, tendo em vista o disposto nos arts. 118 a 121 da Lei nº 5.264/2011, e;

Considerando o requerimento protocolado sob o nº PRO. 8697/2025;

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder licença sem remuneração, para tratar de interesses particulares, ao servidor requerente Anísio Silva
Chuina, matrícula 20.774, ocupante do cargo efetivo de Ajudante de Obras e Serviços, lotada na Secretaria M. de
Agronegócio, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, pelo período de 02 (dois) anos.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 01 de outubro de 2025.

Pará de Minas, 10 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16098
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 24.350/2025

PORTARIA Nº 24.350/2025

Dispõe sobre licença sem remuneração.

O Prefeito do Município de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 79, incisos VI, IX e art. 107, inciso
II, alínea “a”, todos da Lei Orgânica do Município, tendo em vista o disposto nos arts. 118 a 121 da Lei nº 5.264/2011, e;

Considerando o requerimento protocolado sob o nº PRO. 7731/2025;

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder licença sem remuneração, para tratar de interesses particulares, ao servidor requerente Diego de Souza
Sales, matrícula 21.160, ocupante do cargo efetivo de Motorista Carteira D, lotado na Secretaria M. de Esporte, Lazer e
Turismo, pelo período de 02 (dois) anos, a partir do dia 16 de outubro de 2025.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 10 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16099

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 24.369/2025

PORTARIA Nº 24.369/2025

Dispõe sobre readaptação funcional temporária.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, inciso VI e IX e art. 107, II, alínea “a”, da Lei
Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei Municipal nº 5.264/11, combinado com o art. 11 do
Decreto nº 5.840/2009;

Considerando o requerimento protocolado sob o nº PRO 9151/2024, com seus laudos médicos;

RESOLVE:

Art. 1º – Readaptar a servidora Renata da Silva Gonçalves Araújo, matrícula 11.681, servidora efetiva, ocupante do cargo
de Servente Escolar, que doravante exercerá as funções de Servente Contínuo, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
por um período de 06 (seis) meses, referente ao 3º período de avaliação.

Parágrafo Único – Findo o prazo consignado no caput deste artigo, o(a) servidor(a) ora readaptado(a) deverá ser
submetido(a) à nova avaliação pela Junta Médica do Município.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 02 de outubro de 2025.

Pará de Minas, 10 de outubro de 2025.
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Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16100

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 24.348/2025

PORTARIA Nº 24.348/2025

Dispõe sobre férias prêmio.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 79, inciso VI e IX, e art. 107, inciso II, alínea
“a”, da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com o art. 64, § 5º, da Lei nº 5.264/2011;

Considerando o requerimento protocolado sob o nº PRO.8243/2025;

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder a Marçal Amaral dos Santos, ocupante do cargo efetivo de Ajudante de Obras e Serviços, matrícula
2573, o gozo de 03 (três) meses de férias – prêmio referente ao 5º período adquirido, a partir desta data.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 06 de outubro de 2025.

Pará de Minas, 10 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes

Secretária Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 16101

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRONEGÓCIO, DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO
AMBIENTE

EDITAL 89/2025 – SMADRMA/FISCAMB

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRONEGÓCIO, DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE

FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

EDITAL 89/2025 – SMADRMA/FISCAMB

A Prefeitura Municipal de Pará de Minas, por meio da Secretaria Municipal de Agronegócio, Desenvolvimento Rural e Meio
Ambiente, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a impossibilidade da cientificação via postal (lei 6.584/21
artigo 196), vem cientificar os(as) responsável(is) abaixo relacionado(a), referente aos Autos de Fiscalização lavrados em
seus nomes.
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Para ter acesso ao conteúdo dos documentos na íntegra, o(a) responsável(a) poderá procurar no setor de fiscalização
ambiental da Secretaria Municipal de Agronegócio, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, de segunda a sexta, de 07:30
h às 16 h, no endereço Rua Oldemar de Oliveira, nº 606, bairro Santos Dumont, CEP 35660-359 – Pará de Minas/MG.

N° do
Processo

N° do Auto de
Fiscalização

Nome Endereço

6153/2025 570/2025 M***a G***i R***a da
S***a

Rua Joaquim L***o, n°9*  Dom Bosco

3567/2025 519/2025 C****o H******e de F***a Avenida Padre J**é V****s, 2*1 Recanto da
Lagoa

Pará de Minas, 13 de Outubro de 2025.

Fiscalização Ambiental

Publicado por: Raphaela Stéfanie Faria Lúcio
Código identificador: 16061

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES E
SINDICÂNCIA

24.358/2025 - PAD 042/2025 - PRORROGAÇÃO - THIAGO DE JESUS COSTA

PORTARIA Nº 24.358/2025

Dispõe sobre a prorrogação do
prazo para conclusão dos trabalhos
de instrução do PAD nº 042/2025.

O Prefeito Municipal de Pará de Minas, no uso de suas atribuições legais, especialmente o inciso VI do artigo 79 e artigo
107, inciso II, “c” da Lei Orgânica do Município, juntamente com o Secretário Municipal de Gestão Pública; 
Considerando o requerimento da Comissão com fulcro no Artigo 179 da Lei 5264/2011,

RESOLVE:

Art. 1º – Prorrogar, por até 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos de apuração do PAD 042/2025, em que
figura como requerido o Sr. Thiago de Jesus Costa, matrícula 25.255.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 07 de outubro de 2025.

Ana Paula Couto Gomes
Secretário Municipal de Gestão Pública

INÁCIO FRANCO
PREFEITO DE PARÁ DE MINAS
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Publicado por: Eugênio Paulino Faria Santos
Código identificador: 16114

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CERTIDÃO DE ELIMINAÇÃO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 01/2025

CERTIDÃO

Certifico que, após a devida publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município, regido pela Lei nº 6.590/2021, a(s)
candidata(s) abaixo discriminada(s), aprovada(s) no Processo Seletivo n° 001/2025, foi devidamente convocada e
decorrido o prazo para apresentação, NÃO COMPARECEU para ciência da convocação e tomar conhecimento da relação
dos documentos necessários à contratação para a função pública ao qual concorreu, estando, portanto, ELIMINADA do
referido processo.

Nome do Candidato Cargo
MAXIMILIANO BATISTA Médico ESF
LUDYMILA SANTIAGO PEREIRA REIS Psicólogo
CIRO MEDEIROS GOMES Psicólogo
SHIRLEY DAIANE RODRIGUES GONÇALVESPsicólogo Projeto APS

 

Pará de Minas, 14 de Outubro de 2025.

Gilberto Denoziro Valadares da Silva

Secretário Municipal de Saúde

Publicado por: Bárbara Alves Ferreira
Código identificador: 16102

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 01/2025

CONVOCAÇÃO

Atendendo ao Edital n° 001/2025 do Processo Seletivo Simplificado da Secretaria Municipal de Saúde de Pará de Minas,
cujo resultado foi homologado em 12.07.2025, convocamos os candidatos abaixo descritos para comparecer no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do recebimento desta, na Rua Nossa Senhora das Graças, 21, 2º andar,  bairro Nossa Senhora das
Graças , das 8:00 às 11:00 ou 13:00 às 16:00hs, para tomar conhecimento da relação dos documentos necessários à
contratação para as funções públicas abaixo discriminadas:

Candidato ClassificaçãoSituação Função
JÂNIO CÂNDIDO ROSA JÚNIOR 25 CONVOCADOMédico ESF
SUZANA FREITAS DE CARVALHO 16 CONVOCADOPsicólogo
GUSTAVO RILQUE FRANCO MOURA17 CONVOCADOPsicólogo
TAYNARA FRANCIELLE AMÉRICO 39 CONVOCADOPsicólogo Projeto APS

Pará de Minas, 14 de Outubro de 2025.

Gilberto Denoziro Valadares da Silva

Secretário Municipal de Saúde
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Publicado por: Bárbara Alves Ferreira
Código identificador: 16103

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CERTIDÃO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 01/2024

CERTIDÃO

Certifico que, após a devida publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município, regido pela Lei nº 6.590/2021, a
candidata abaixo discriminada, aprovada no Processo Seletivo n° 001/2024, foi devidamente convocada e, por
descumprimento dos itens 2.3.5.1, 2.3.5.2, 2.3.5.3, referentes a comprovação de domicílio no Edital n° 01/2024, estão,
portanto, ELIMINADA do referido processo:

Nome do Candidato Cargo
Adriana Diogo AlmeidaAgente Comunitário De Saúde – Esf Vila Ferreira

Pará de Minas, 14 de Outubro de 2025.

Gilberto Denoziro Valadares da Silva

Secretário Municipal de Saúde

Publicado por: Bárbara Alves Ferreira
Código identificador: 16104

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CERTIDÃO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 01/2024

CERTIDÃO

Certifico que, após a devida publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município, regido pela Lei nº 6.590/2021, o
candidato abaixo discriminado, aprovado no Processo Seletivo n° 001/2024, foi devidamente convocado e manifestou
desinteresse em assumir a função pública ao qual concorreu, estando, portanto, ELIMINADO do referido processo.

Nome do Candidato Cargo
Samuel Wilian De Oliveira LeiteAgente de Combate a Endemias – Interesse Excepcional

Pará de Minas, 14 de Outubro de 2025.

Gilberto Denoziro Valadares da Silva

Secretário Municipal de Saúde

Publicado por: Bárbara Alves Ferreira
Código identificador: 16105

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CERTIDÃO DE ELIMINAÇÃO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 01/2024

CERTIDÃO

Certifico que, após a devida publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município, regido pela Lei nº 6.590/2021, o(s)
candidato(s) abaixo discriminado(s), aprovado(s) no Processo Seletivo n° 001/2024, foram devidamente convocados e
decorrido o prazo para apresentação, NÃO COMPARECERAM para ciência da convocação e tomar conhecimento da
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relação dos documentos necessários à contratação para a função pública ao qual concorreu, estando, portanto,
ELIMINADOS do referido processo.

Nome do Candidato Cargo
Alessandra Aparecida Vieira SilvaAgente de Combate a Endemias – Vaga de Interesse Excepcional

Adriana Diogo Almeida Agente de Combate a Endemias – Vaga de Interesse Excepcional
Vanessa Silva Da Cruz Agente de Combate a Endemias – Vaga de Interesse Excepcional

Pará de Minas, 14 de Outubro de 2025.

Gilberto Denoziro Valadares da Silva

Secretário Municipal de Saúde

Publicado por: Bárbara Alves Ferreira
Código identificador: 16106

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 01/2024

CONVOCAÇÃO

Atendendo ao Edital n° 001/2024 do Processo Seletivo Simplificado da Secretaria Municipal de Saúde de Pará de Minas,
cujo resultado foi homologado em 27.04.2024, convocamos os candidatos abaixo descritos para comparecer no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do recebimento desta, na Rua Nossa Senhora das Graças, n° 21, bairro Nossa Senhora das Graças,
das 8:00 às 11:00 ou 13:00 às 16:00hs, para tomar conhecimento da relação dos documentos necessários à contratação para
as funções públicas abaixo discriminadas:

Candidato Classificação Situação Função
Renato Anderson Rodrigues

Pereira
121 CONVOCADO

Agente de Combate a Endemias – ACE – vaga de interesse
excepcional

Rosemary De Souza Ferreira 122 CONVOCADO
Agente de Combate a Endemias – ACE – vaga de interesse

excepcional

Karine Batista Silva 123 CONVOCADO
Agente de Combate a Endemias – ACE – vaga de interesse

excepcional

Jocilania Sousa Santos 124 CONVOCADO
Agente de Combate a Endemias – ACE – vaga de interesse

excepcional
Karine Batista Silva 9 CONVOCADO Agente Comunitário De Saúde – Esf Vila Ferreira

Pará de Minas, 14 de Outubro de 2025.

Gilberto Denoziro Valadares da Silva

Secretário Municipal de Saúde

Publicado por: Bárbara Alves Ferreira
Código identificador: 16110

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
DECRETO N° 14.162/2025 APROVA UNIFICAÇÃO DE LOTES DE TERRENO

DECRETO Nº 14.162/2025
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Aprova Unificação de Lotes de Terreno.

O Prefeito Municipal de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, inciso VI, da Lei Orgânica
Municipal e,

- considerando o requerimento de ANDRÉ PARREIRAS DE FARIA, protocolado nesta Prefeitura sob processo
administrativo Nº PRO-000005414/2025;

- considerando tratar-se de unificação de lotes de terreno;

- considerando que o requerimento atende aos requisitos técnicos legais da Lei Complementar Nº 6.885/2023 – Artigo 40 da
Unificação de lotes do Plano Diretor Municipal;

- considerando plantas e memoriais descritivos anexos ao processo;

DECRETA:

Art.1º - Ficam Unificados os Lotes de Terreno de Nº 18, Nº 19 e Nº 20 da Quadra 439, localizados no Bairro São José,
Município de Pará de Minas, de propriedade de ANDRÉ PARREIRAS DE FARIA E OUTROS, CPF xxx.xxx.xxx-xx,
conforme abaixo especificados:

LOTES A SEREM UNIFICADOS:

Lote de Terreno Nº 18  – Quadra 439 - Bairro São José – Pará de Minas-MG
Matrícula: 2.236 – Folha 148 – Livro 2-H do Registro de Imóveis da Comarca de Pará de Minas-MG

Proprietário: ANDRÉ PARREIRAS DE FARIA E OUTROS
Área: 360,00m²

Descrição: conforme Matrícula Nº 2.236 – Folha 148 – Livro 2-H do Registro de Imóveis da Comarca de Pará de Minas-
MG

Lote de Terreno Nº 19  – Quadra 439 - Bairro São José – Pará de Minas-MG
Matrícula: 2.237 – Folha 149 – Livro 2-H do Registro de Imóveis da Comarca de Pará de Minas-MG

Proprietário: ANDRÉ PARREIRAS DE FARIA E OUTROS
Área: 360,00m²

Descrição: conforme Matrícula Nº 2.237 – Folha 149 – Livro 2-H do Registro de Imóveis da Comarca de Pará de Minas-
MG

Lote de Terreno Nº 20  – Quadra 439 - Bairro São José – Pará de Minas-MG
Matrícula: 2.238 – Folha 150 – Livro 2-H do Registro de Imóveis da Comarca de Pará de Minas-MG

Proprietário: ANDRÉ PARREIRAS DE FARIA E OUTROS
Área: 360,00m²

Descrição: conforme Matrícula Nº 2.238 – Folha 150 – Livro 2-H do Registro de Imóveis da Comarca de Pará de Minas-
MG

LOTE UNIFICADO:

Lote de Terreno Nº 20  – Quadra 439 - Bairro São José – Pará de Minas-MG

Proprietário: ANDRÉ PARREIRAS DE FARIA E OUTROS
Área: 1.080,00m²

Descrição:

AO NORTE: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V01, de coordenadas N 7.803.274,54 m e E 540.457,44 m;
deste, segue confrontando com Lote 21 e Lote 15, com os seguintes azimutes e distâncias: 128°08'22" e 36,00 m até o vértice
V02, de coordenadas N 7.803.252,31 m e E 540.485,75 m; deste, segue confrontando com Lote 16 e Lote 17, com os
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seguintes azimutes e distâncias: 217°12'13" e 30,00 m até o vértice V03, de coordenadas N 7.803.228,41 m e E 540.467,61
m; deste, segue confrontando com Rua Rio Grande do Norte, com os seguintes azimutes e distâncias: 308°08'22" e 36,00 m
até o vértice V04, de coordenadas N 7.803.250,64 m e E 540.439,30 m; deste, segue confrontando com Rua Brasilia, com os
seguintes azimutes e distâncias: 37°12'13" e 30,00 m até o vértice V01, ponto inicial da descrição deste perímetro.
Perfazendo assim uma área de 1.080,00 m² (um mil e oito metros quadrados) e um perímetro de 132,00 m (cento e trinta e
dois metros). Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se
representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 45°00', fuso -23, tendo como datum o SIRGAS2000.
Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.

Art. 2.º As despesas cartoriais decorrentes da presente Unificação correrão por conta do proprietário.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 09 de outubro de 2025.

KARINA MORATO CAMPOS MOREIRA

Assessora Executiva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano

INÁCIO FRANCO

Prefeito Municipal

Publicado por: Janete Mascarello
Código identificador: 16018

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
DECRETO N° 14.163/2025 APROVA DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRENO

DECRETO Nº 14.163/2025

Aprova Desmembramento de Área de Terreno
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, inciso VI, da LeiOrgânica Municipal e;

- considerando o requerimento da Sociedade Empresária EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO EDMIR LTDA., CNPJ Nº16.903.559/0001-61, protocolado sob Nº

PRO-05233/2025;

- considerando tratar-se de desmembramento de área de terreno;

- considerando que o requerimento atende aos requisitos técnicos legais da Lei Complementar Nº 6.885/2023, Artigo Nº 35do Plano Diretor do Município;

- considerando plantas e memoriais descritivos anexados ao processo;
D E C R E T A:

Art. 1.º Fica desmembrado o LOTE DE TERRENO Nº 20, da Quadra JO23, situado no Bairro Jardim das Oliveiras – 4ªEtapa, no Município de Pará de Minas, de

propriedade da Sociedade Empresária EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO EDMIR LTDA., CNPJ Nº 16.903.559/0001-61, conforme abaixo especificados:
ÁREA DESMEMBRANDA:
LOTE DE TERRENO Nº 20 - QUADRA JO23 - Bairro Jardim das Oliveiras – 4ª Etapa – Município de Pará deMinas-MG
Matrícula: 70.269 – Ficha 01– Livro 2 do Registro de Imóveis da Comarca de Pará de Minas-MG

Proprietário:  EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO EDMIR LTDA.
Área: 360,04 m²

Descrição: Conforme Matrícula N.º 70.269 – Ficha 01– Livro 2  do Registro de Imóveis da Comarca de Pará de Minas-MG

ÁREAS DESMEMBRADAS:
ÁREA DE TERRENO - QUADRA JO23 - Bairro Jardim das Oliveiras – 4ª Etapa – Município de Pará de Minas-MG

Proprietário: EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO EDMIR LTDA.
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Área: 8,49 m²

Descrição:

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 4, de coordenadas N 7.804.692,44m e E 542.777,28m; situado entre lote 20 e
o lote 21.

Deste, segue-se pela divisa confrontando com o lote 21 com os seguintes azimutes e distâncias: 19°14'37" e de 29,78 m até o
vértice 1A, de coordenadas N 7.804.720,56m e E 542.787,09m;

Deste, segue-se pela divisa confrontando com o lote 05 com os seguintes azimutes e distâncias: 109°14'37" e de 0,57 m até o
vértice 1, de coordenadas N 7.804.720,37m e E 542.787,63m;

Deste, segue-se pela divisa confrontando com o lote 20 com os seguintes azimutes e distâncias: 200°20'24" e de 29,78 m até
o vértice 4, de coordenadas N 7.804.692,44m e E 542.777,28m; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as
coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no
sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 45 WGr, tendo como o datum SIRGAS 2000. Todos os azimutes e
distâncias, área e perímetro foram calculadas no plano de projeção UTM.
LOTE DE TERRENO Nº 20 - QUADRA JO23 - Bairro Jardim das Oliveiras – 4ª Etapa – Município de Pará deMinas-MG

Proprietário:  EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO EDMIR LTDA.
Área: 351,55 m²

Descrição:

FRENTE: RUA DR. PAULO DE LIMA E SILVA

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 4, de coordenadas N 7.804.692,44m e E 542.777,28m; situado entre a Rua
Dr. Paulo de Lima e Silva e área a ser desmembrada do lote 20 e anexada ao lote 21 (matricula 70.270).

Deste, segue-se pela divisa confrontando com área a ser desmembrada do lote 20 e anexada ao lote 21 (matricula 70.270)
com os seguintes azimutes e distâncias: 20°20'24" e de 29,78 m até o vértice 1, de coordenadas N 7.804.720,37m e E
542.787,63m;

Deste, segue-se pela divisa confrontando com o lote 05 com os seguintes azimutes e distâncias: 109°14'37" e de 11,52 m até
o vértice 2, de coordenadas N 7.804.716,57m e E 542.798,50m;

Deste, segue-se pela divisa confrontando com o lote 19 com os seguintes azimutes e distâncias: 199°14'37" e de 29,78 m até
o vértice 3, de coordenadas N 7.804.688,45m e E 542.788,69m;

Deste, segue-se pela divisa confrontando com a Rua Dr. Paulo de Lima e Silva com os seguintes azimutes e distâncias:
289°14'37" e de 12,09 m até o vértice 4, de coordenadas N 7.804.692,44m e E 542.777,28m; ponto inicial da descrição deste
perímetro.

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas
no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano

Central 45 WGr, tendo como o datum SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculadas no
plano de projeção UTM.
Art. 2°. A Área de Terreno com 8,49m², objeto deste desmembramento, com área inferior a 200,00 m², será
posteriormente Unificada ao Lote de Terreno lindeiro de Nº 21, Matrícula Nº 70.270 - Ficha 01 - livro 02 do Cartório
de Registro Imobiliário da Comarca de Pará de Minas, da mesma Quadra e Bairro, após regular alienação ao
proprietário do referido imóvel, mediante o recolhimento dos tributos municipais previstos na legislação de regência.

Art. 3°. O Desmembramento ora materializado não carece de exigência prévia de cronograma de obras de infraestrutura nos
termos do Plano Diretor Municipal e Legislação Federal correlata, considerando que as vias públicas que confrontam com o
imóvel desmembrado já se encontram devidamente implantadas e urbanizadas e o mesmo está situado em Loteamento
devidamente aprovado nesta municipalidade, não havendo portanto a abertura de novas vias e logradouros públicos, nem
prolongamentos, modificação ou ampliação de vias existentes, e nem a necessidade de execução de obras ou melhoramentos
públicos.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto Nº 14.055/2025  de 27 de agosto de 2025.
Art. 5º. As despesas cartoriais decorrentes do presente Desmembramento correrão por conta do proprietário.
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 09 de outubro de 2025.

Página 50/53

Pará de Minas, Minas Gerais, 14 de outubro de 2025 | Diário Municipal, Nº 911



KARINA MORATO CAMPOS MOREIRA

Assessora Executiva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano

INÁCIO FRANCO

Prefeito Municipal

Publicado por: Janete Mascarello
Código identificador: 16019

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
DECRETO N° 14.164/2025 APROVA DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRENO

DECRETO Nº 14.164/2025

Aprova Desmembramento de Área de Terreno.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, inciso VI, da LeiOrgânica Municipal e;
- considerando o requerimento de  LIZABETH CALEFI MUDESTO, protocolado sob NºPRO-000004706/2025;
- considerando tratar-se de desmembramento de área de terreno;
- considerando que o requerimento atende aos requisitos técnicos legais da Lei Complementar Nº 6.885/2023 Artigo Nº 35do Plano Diretor do Município;
- considerando plantas e memoriais descritivos anexados ao processo;
D E C R E T A:

Art. 1.º Fica desmembrado o Lote de Terreno Sem Número da Quadra 204, localizado no Bairro Dom Bosco, noMunicípio de Pará de Minas, de propriedade de

LIZABETH CALEFI MUDESTO, CPF Nº xxx.xxx.xxx-xx conforme abaixo especificados:

ÁREA DESMEMBRANDA:

Lote de Terreno Sem Número - Quadra 204 - Bairro Dom Bosco – Pará de Minas-MG

Matrícula: 90.731 – Ficha 01 – Livro 2 – Registro de Imóveis da Comarca de Pará de Minas-MG

Proprietário:  LIZABETH CALEFI MUDESTO

Área: 1.138,71m²

Descrição: Conforme Matrícula N.º 90.731 – Ficha 01 – Livro 2 – Registro Geral do Registro de Imóveis da Comarca de
Pará de Minas-MG

Benfeitorias: Ficam mantidas as benfeitorias constantes na Matrícula Nº 90.731 – Ficha 01 – Livro 2 – Registro Geral do
Registro de Imóveis da Comarca de Pará de Minas-MG

ÁREAS DESMEMBRADAS:

Lote de Terreno Sem Número - Quadra 204 - Bairro Dom Bosco – Pará de Minas-MG

Proprietário:  LIZABETH CALEFI MUDESTO

Área: 942,01m²

Descrição:

O perímetro do imóvel descrito abaixo, esta georreferenciado ao Sistema Geodésico Brasileiro, e os vértices encontram-se
representados no sistema UTM, referenciadas ao meridiano central 45 WGr, tendo como datum o SIRGAS 2000 e todos os
azimutes, distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. Inicia-se a descrição deste perímetro no
vértice 31, de coordenadas N 7.802.401,740 m e E 541.977,326 m; deste segue o lote s/nº nº propriedade de Wanderlei
Teixeira Miranda CPF-201.864.106-97, Matrícula nº 65.688 (Antes Antônio Flávio da Silva e Lizabeth Calefi Mudesto
e Filhos )  com o azimute e distância; 95°34'46" e 14,17 m até o vértice 14, de coordenadas N 7.802.400,362 m e E
541.991,430 m; deste, segue confrontando com o lote s/nº propriedade de Lazaro Aparecido da Silva CPF-858.562.586-
49, Matrícula nº 70.461 (Antes Conceição Santana de Oliveira CPF- 268.717.776-87, Geraldo Evangelista Rodriz e
Aparecida Perpetua Silva Rodriz) com os seguintes azimutes e distâncias: 186°05'02" e 18,13 m até o vértice 13, de
coordenadas N 7.802.382,336 m e E 541.989,509 m; deste segue o lote s/nº com o azimute e distância; 185°41'46" e 10,31 m
até o vértice 15A, de coordenadas N 7.802.372,073 m e E 541.988,485 m; deste, segue confrontando com Rua Antônio
Rocha com o azimute e distância: 272°00'57" e 33,11 m até o vértice 06, de coordenadas N 7.802.373,238 m e E
541.955,398 m; deste, segue confrontando com o lote s/nº propriedade de Wanderlei Teixeira Miranda CPF-201.864.106-
97, Matrícula nº 64.263 (Antes Antônio Flávio da Silva) com os seguintes azimutes e distâncias: 9°41'34" e 30,55 m até o
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vértice 30, de coordenadas N 7.802.403,348 m e E 541.960,541 m; deste segue o lote nº A1 de Propriedade de Lizabeth
Calefi Mudesto e filhos, com o azimute e distância; 95°28'22" e 16,86 m até o vértice 31, de coordenadas N 7.802.401,740 m
e E 541.977,326 m, chegando ao vértice inicial da descrição deste perímetro.

Benfeitorias: Ficam mantidas as benfeitorias constantes na Matrícula Nº 90.731 – Ficha 01 – Livro 2 – Registro Geral do
Registro de Imóveis da Comarca de Pará de Minas-MG

Lote de Terreno Nº A1 - Quadra 204 - Bairro Dom Bosco – Pará de Minas-MG

Proprietário:  LIZABETH CALEFI MUDESTO

Área: 196,70 m²

Descrição:

O perímetro do imóvel descrito abaixo, esta georreferenciado ao Sistema Geodésico Brasileiro, e os vértices encontram-se
representados no sistema UTM, referenciadas ao meridiano central 45 WGr, tendo como datum o SIRGAS 2000 e todos os
azimutes, distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. Inicia-se a descrição deste perímetro no
vértice 31A, de coordenadas N 7.802.419,856 m e E 541.976,942 m, deste, segue confrontando com o Lote s/nº propriedade
de Wanderlei Teixeira Miranda CPF-201.864.106-97, Matrícula nº 65.688 (Antes Antônio Flávio da Silva e Lizabeth
Calefi Mudesto e Filhos ) com os seguintes azimutes e distâncias:  178°47'13" e 18,12 m até o vértice 31, de coordenadas N
7.802.401,740 m e E 541.977,326 m; deste segue confrontando o lote s/nº Propriedade de Lizabeth Calefi Mudesto e
Filhos, CPF-026.207.616-03, Matrícula nº 90.731, com o azimute e distância:  275°28'22" e 16,86 m até o vértice até o
vértice 30, de coordenadas N 7.802.403,348 m e E 541.960,541 m; deste, segue confrontando o lote s/nº, Propriedade de
Wanderlei Teixeira Miranda CPF-201.864.106-97, Matrícula nº 64.263 (Antes Antônio Flávio da Silva com o azimute
e distância; 8°41'52" e 6,56 m até o vértice 30A, de coordenadas N 7.802.409,828 m e E 541.961,532 m; deste segue o lote
s/nº com o azimute e distância; 56°56'47" e 18,39 m até o vértice 31A, de coordenadas N 7.802.419,856 m e E 541.976,942
m; chegando ao vértice inicial da descrição deste perímetro.

Art. 2°. O Lote de Terreno Nº A1 com 196,70 m², objeto deste desmembramento, com área inferior a 200,00 m², será
posteriormente Unificado ao Lote de Terreno lindeiro S/Nº, Matrícula Nº 64.263 - Ficha 01 - livro 02 do Cartório de
Registro Imobiliário da Comarca de Pará de Minas, da mesma Quadra e Bairro, após regular alienação ao
proprietário do referido imóvel, mediante o recolhimento dos tributos municipais previstos na legislação de regência.

Art. 3°. O Desmembramento ora materializado não carece de exigência prévia de cronograma de obras de infraestrutura nos
termos do Plano Diretor Municipal e Legislação Federal correlata, considerando que as vias públicas que confrontam com o
imóvel desmembrado já se encontram devidamente implantadas e urbanizadas e o mesmo está situado em Loteamento
devidamente aprovado nesta municipalidade, não havendo portanto a abertura de novas vias e logradouros públicos, nem
prolongamentos, modificação ou ampliação de vias existentes, e nem a necessidade de execução de obras ou melhoramentos
públicos.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto Nº 14.011/2025 de 27 de junho de 2025.

Art. 5º. As despesas cartoriais decorrentes do presente Desmembramento correrão por conta do proprietário.
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 10 de outubro de 2025.

KARINA MORATO CAMPOS MOREIRA

Assessora Executiva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano

INÁCIO FRANCO

Prefeito Municipal

Publicado por: Janete Mascarello
Código identificador: 16083

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
EDITAL PARA PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO DE PROPRIEDADE DE TÚMULO -

LEVI ALTIVO DE PAULA
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EDITAL PARA PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO

DE PROPRIEDADE DE TÚMULO

A Prefeitura de Para de Minas, torna-se pública o presente de Edital para regularização do túmulo existente na quadra 01,
sepultura 07 no Cemitério Municipal Santo Antônio localizado na Rua Santo Antônio, nº 4, Bairro São José, Pará de Minas,
conforme processo administrativo protocolizado através do processo PRO-9313/2025 pela requerente Senhora(o) LEVI
ALTIVO DE PAULA no qual estão sepultados seus familiares, conforme consta em nossos arquivos.

O presente Edital tem o intuito de dar publicidade aos documentos como ainda de seja propiciada a manifestação de

eventuais interessados a se habilitarem em 30 (trinta) dias corridos contados a partir da publicação deste.

Os interessados deverão se manifestar no prazo estabelecido, junto ao escritório do Departamento de Cemitério e Velório

localizado Rua Santo Antônio, nº 4, Bairro São José, Pará de Minas, com os documentos comprobatórios e com

requerimento por escrito, no horário de 7:30 horas as 11:00 horas e de 13:00 horas as 15:30 horas.

Pará de Minas, 08 de outubro de 2025.

JOÃO APARECIDO AMÉRICO

Chefe de Cemitério e Velório

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano

Publicado por: Janete Mascarello
Código identificador: 16113
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